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  PAUTA DA 2ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA – DIA 22 DE OUTUBRO DE 2009 – 14 HORAS – PLENÁRIO DA
SEDE ADMINISTRATIVA – RUA JOSÉ DE SANTANA, 506 – 3º ANDAR.

1ª PARTE –EXPEDIENTE -Duração 1 hora – Art.119 - REGIMENTO INTERNO
*Chamada inicial
*Oração
*Leitura e discussão da Ata da reunião anterior
*Leitura de Correspondências
*Comunicações
*Oradores Inscritos
* Leitura de Pareceres
*Apresentação, sem discussão, de proposições

2ª PARTE –ORDEM DO DIA -Duração 2 horas – Art. 119 – REGIMENTO INTERNO
*Discussão e Votação de Projetos em pauta
*Discussão e Votação de Requerimentos, Indicações e Moções
*Ordem do dia da reunião seguinte
*Chamada Final.

TRIBUNA LIVRE I: MÔNICA BARBOSA BORGES RODRIGUES 
                                Orientadora Religiosa do Colégio Marista.

ASSUNTO: Expor aos Vereadores o Projeto: Missão Marista de Solidariedade.

TRIBUNA LIVRE II: ELMO LUIZ FONSECA – Secretário da Associação de Moradores
                                 do Bairro Boa Vista.

ASSUNTO: Expor aos vereadores sobre a insatisfação dos moradores do Bairro Boa
                    Vista  com  a  implantação  do  Centro  de  Recuperação  para    Menores

                    Infratores no bairro.

PROJETOS DE LEI – 22.10.09

2965/2009 Dispõe sobre a instalação de câmeras de vídeo no entorno de todas as
agências bancárias e instituições financeiras localizadas no município
de Patos de Minas e dá outras providências.

AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS

2966/2009 Denomina de Dagoberto de Souza Martins a Unidade de Atenção
Primária à Saúde, localizada no Bairro Jardim Panorâmico.

AUTOR: JOSÉ CARLOS DA SILVA

2967/2009 Declara de Utilidade Pública a Associação Templo Santo do Senhor
AUTOR: ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

2969/2009 Dispõe sobre a instalação de painel opaco entre os caixas e os clientes,
em espera, em todas as instituições financeiras e agências bancárias
localizadas no município de Patos de Minas e dá outras providências.
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AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS

2970/2009 Autoriza a celebração de convênio entre o município de Patos de Minas
e o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM e dá
outras providências.

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

2971/2009 Autoriza a doação de terreno que especifica ao Estado de Minas Gerais
e dá outras providências.

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

2972/2009 Autoriza o município de Patos de Minas a proceder a execução de
serviços de asfaltamento na sede do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais.

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

2973/2009 Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.
AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:

404/2009 Proíbe o acúmulo de cargos e/ou função de confiança na Administração
Pública Municipal por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, mesmo que
seja sem remuneração.

AUTOR: PEDRO LUCAS RODRIGUES

405/2009 Altera as Leis Complementares nº s 271, de 1º de novembro de 2006 e
320, de 31 de dezembro de 2008, modificando o perímetro urbano da
sede do município de Patos de Minas e dá outras providências.

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETOS DE LEI RETIDOS NA C.L.J.R –22.9.09

2923/2009 Dispõe sobre a utilização obrigatória de embalagens biodegradáveis no
município de Patos de Minas e dá outras providências.

AUTOR: PEDRO LUCAS RODRIGUES - Xará

2929/2009 Dispõe sobre procedimentos de coleta, armazenagem, transporte,
reciclagem, tratamento e disposição final de lâmpadas que contenham
mercúrio.

AUTOR: JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo

2948/2009 Concede ao motorista de transporte coletivo autorização para parar fora
do ponto, quando solicitado por pessoa portadora de necessidade
especial, dentro do município de Patos de Minas.

AUTOR: JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho

2958/2009 Institui o Fundo Municipal do Patrimônio Cultural – FUMPAC- e dá
outras providências.

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL
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2959/2009 Denomina de Rua Otaviano de Moura Leal a atual Rua 7, localizada no
Bairro Boa Vista.

AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS  

2960/2009 Denomina de Rua Francisco Martins de Siqueira a atual Rua 9,
localizada no Bairro Boa Vista.

AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS

2961/2009 Dispõe sobre a proibição de queimadas de canaviais localizados no
Município de Patos de Minas; prevê aplicação de multas e dá outras
providências.

AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS

2962/2009 Dispõe sobre a obrigatoriedade da distribuição equitativa, entre os
titulares concursados efetivos das respectivas contas bancárias dos
valores apurados, com a concessão exclusiva, das folhas de
pagamento de servidores públicos municipais para as instituições
financeiras.

AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

403/2009 Dispõe sobre a isonomia de carga horária dos servidores públicos
municipais.

AUTOR: PEDRO LUCAS RODRIGUES – Xará

PROJETO DE LEI SOB VISTA DO VEREADOR BARTOLOMEU FERREIRA – 06.10
2956/2009 Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de processo seletivo para

a concessão de estágio a estudantes no âmbito da Administração
Pública Municipal.

AUTOR: JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho
CO-AUTOR: AMARILDO FERREIRA SILVA

VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI – Vencimento: 23/10

317/2009 Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e Execução da Lei
Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2010 e dá outras
providências.

AUTORA DA PARTE VETADA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
                                                     FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA – Aprovada em 1º Turno – 22.9

036/2009   Dá nova redação ao art. 56 da Lei Orgânica do Município de Patos  de

                         de Minas.
AUTOR:  SÍLVIO GOMES DE DEUS



PAUTA PROJLEI/2ª REUNIÃO ORDINÁRIA  - 22.10.09/1ª SESSÃO LEGISLATIVA –/ SEC.LEG – Lucimar Stabile
4/3

CO-AUTORES:AMARILDO FERREIRA SILVA/JOÃO BATISTA DONIZETE DA 
CRUZ/ISAIAS MARTINS DE OLIVEIRA E MARIA DALVA DA MOTA
AZEVEDO.


